
 

 

 

 

 

 

 

Concurso de Fotografias da VI Semana da Biologia - 2015 

 

Regulamento Oficial 

 

 O Concurso de Fotografias tem o intuito de divulgar as imagens que podem ser obtidas em 

diferentes áreas do conhecimento e estudo. As fotografias ficarão expostas durante todo o Evento da 

VI Semana da Biologia da UFVJM. 

 

Ítem. 1. O concurso de fotografia com a exposição das fotos selecionadas ocorrerá no Campus JK 

da UFVJM no Hall do Prédio DCB/DCbio, dos dias 16 a 20 de novembro de 2015; 

 

Ítem. 2. Serão selecionadas fotografias que sejam enquadradas com os temas; Flora e Fauna, 

Tecnologia e Educação; 

 

Ítem. 3. Para participar do concurso é necessário que esteja inscrito na VI Semana da Biologia, que 

pode ser realizada através do site: http://sgea.ufvjm.edu.br/sebio2015/sgea/pg/index; 

  

Ítem. 4. Não haverá limite de fotos por inscrito, desde que as fotos se enquadrem nos temas já 

citados; 

 

Ítem. 5. Serão aceitos todo o tipo de imagens de origem inequivocamente fotográfica, sem 

distinções entre as várias técnicas de obtenção de imagem; 

 

Ítem. 6. Todas as fotografias deverão ser inéditas sendo vedado a participação de fotografias que já 

tenham sido publicadas ou premiadas em outros concursos; 

 

Ítem. 7. Os participantes comprometem-se a ceder à organização o direito de expor, publicar ou 

reproduzir quaisquer trabalhos, salvaguardando sempre a indicação do autor; 

Ítem. 8.  As fotografias apresentadas têm de ser de própria autoria e não constituir plágio; 

 

Ítem. 9. Os autores das fotografias inscritas assumem total responsabilidade em relação ao direito 

autoral e de imagem consubstanciado nas fotografias, isentando os organizadores, apoiadores e  
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patrocinadores do evento de qualquer eventual reclamação sobre o conteúdo da fotografia; 

 

Ítem. 10. As fotografias deverão ser enviadas em papel fotográfico e ampliadas no tamanho 20×30 

cm, sem moldura e sobre um fundo padrão de cartolina preta com margem de 3 cm. No canto 

inferior direito deverão constar o título e local da fotografia, o nome do autor (fotógrafo), e-mail e 

categoria participante; 

 

Ítem. 11. A inscrição no concurso deve ser preferencialmente no dia 16/10/2015. Somente 

serão aceitas as fotografias entregues PESSOALMENTE em envelope contendo o Nome completo 

do autor, Instituição e Temática Sugerida. A entrega das imagens deverá ser realizada no ato da 

inscrição, no mesmo local de credenciamento do Evento: JK da UFVJM no Hall do Prédio 

DCB/DCbio.  A qualquer momento ao longo do evento,  as inscrições poderão ser realizadas pelo 

candidato fora do período proposto, para se inscrever o candidato deverá procurar a Comissão 

Organizadora do Concurso. 

 

Ítem. 12. As fotografias devem ser acompanhadas de um CD/DVD com a digitalização (300 dpi; 

ilustrações 2D) ou do ficheiro original com a definição mínima de 300 dpi, tamanho real (sem 

interpolação; 1:1, RGB), sem compressão, gravados nos seguintes formatos: JPEG; TIFF ou PSD. 

Os CD/DVD e restantes materiais impressos não serão devolvidos; 

 

Ítem. 13. Haverá uma comissão julgadora para selecionar as melhores fotos de cada categoria; 

  

Ítem. 14. Por meio de votação de todos os participantes da VI Semana da Biologia, serão 

selecionadas 2 (duas) fotografias que passarão para a comissão julgadora; 

 

Ítem. 15. Os critérios para a escolha das fotos serão as seguintes: 

 Qualidade Estética -  10 pontos 

 Envolvimento com o tema – 10 pontos 

 Impacto Visual – 10 pontos 

  

Ítem. 16. Os resultados finais serão divulgados no último dia do evento, dia 20 de Novembro em  



 

 

 

 

 

solenidade aberta a todos os participantes; 

 

Ítem. 17. A decisão do júri é final e irrevogável não cabendo qualquer recurso da mesma; 

 

Ítem. 18. O não cumprimento de quaisquer das regras deste regulamento poderá causar, a critério 

da Comissão Organizadora, a desclassificação da fotografia e do participante. O ato da inscrição 

neste concurso implica na aceitação integral de todos os itens presentes nas normas de participação; 

 

Ítem. 19. Os casos omissos do presente regulamento serão apreciados pelo júri ou pela Comissão 

Organizadora do Concurso.  


